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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE
GUAPORÉ

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

AVENIDA SAO PAULO, 1490 - 76932000 - CRISTO REI - SAO MIGUEL DO GUAPORE - RO

Número da NFS-e:
93
Data e Hora Emissão:

30/04/2024

Cód. Verificação NFS-e:

982539294

CCE - CARTA DE CORREÇÃO Nº 2

IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS:

Nome/Razão Social: GUAPORE NEWS LTDA - ME
CPF/CNPJ: 11.148.966/0001-97 Inscr. Municipal:

Endereço: RUA RUA DOM BOSCO
Município: SAO MIGUEL DO GUAPORE UF: RO

E-mail: jornalguaporenews@gmail.com

IDENTIFICAÇÃO DO TOMADOR DE SERVIÇOS:

Nome/Razão Social: JOSÉ EURÍPEDES CLEMENTE
CPF/CNPJ: 869.326.678-00 Inscr. Municipal:

Endereço: Praça dos Três Poderes - Camara dos Deputados
Município: Brasília UF: DF

E-mail: Dep.Lebrao@camara.leg.br

DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO:

 Divulgação de atividades parlamentar do Deputado Federal José Eurípedes Clemente - Lebrão, no site
 www.guaporenews.com, referente ao mês de abril de 2024.

NOTA EXPLICATIVA:

A Carta de Correção permite a regularização de erro ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA
RELACIONADO COM:

    I. as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código de serviço,
diferença de preço, quantidade e valor da prestação de serviços;
    II. a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
    III. o número da nota e a data de emissão;
    IV. a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;
    V. a indicação da existência de ação judicial relativa ao ISS;
    VI. a indicação do local de incidência do ISS;
    VII. a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
    VIII. o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS.

A NFS-e deverá ser cancelada quando houver algum erro relacionado com os dados mencionados nos itens acima devendo ser emitida
uma nova NFS-e com os dados corrigidos.


